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EDITAL 

N.º de Registo 25  Data 02/01/2018  Processo 2018/150.10.701/2  

 

SÉRGIO MIGUEL SANTOS PEREIRA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Constância:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

TORNA PÚBLICO que, conforme determina o n.º 1.º do artigo 56.º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, e de acordo com a proposta apresentada na reunião da Câmara Municipal realizada no dia 

21 de dezembro de 2017, foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo das disposições contidas nos 

artigos 5.º, nºs 1 e 4 e 117.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 

redação, delegar no Presidente da Câmara Municipal as seguintes competências:--------------------------- 

1- Conceder licenças administrativas das operações urbanísticas previstas no n.º 2 do artigo 4.º 

do RJUE, com exceção das previstas nas alíneas a) e b) do mesmo número e desde que não 

estejam em causa quaisquer intenções de edificação que determinem, em termos 

urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento, nos termos definidos no 

respetivo Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação;----------------------------------------- 

2- Aprovar a informação prévia prevista nos artigos 14.º a 17.º do RJUE, desde que a operação 

urbanística em causa não respeite a uma operação de loteamento ou seja considerada 

geradora de impacte semelhante a uma operação de loteamento;-------------------------------------- 

3- Autorizar o pagamento fracionado de taxas, nos termos previsto no artigo 117.º, n.º 2 do 

RJUE;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4- Autorizar pedidos de averbamento de nomes de novos proprietários em processos de 

urbanização e edificação, e respetivos títulos de utilização nos termos da lei.----------------------- 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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